
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

   

LEI N° 5.799 DE 25 DE AGOSTO DE 2023.  

Dispõe sobre revogação da Lei n° 4.399, de 05 de novembro de 2007. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. l Revoga, em todos os seus termos, a Lei n° 4.399, de 05 de novembro de 
2007, que proíbe a instalação de antenas de telefonia celular e outras que especifica em raio de 500 metros 
de estabelecimentos que especifica. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data dç.  sua-publicação. 

Mogi Guaçu, 25 	de Agosto de 2023. "AnoJ1461  da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 

RODRIGO FÃLSETTI 
PREFEITO, 

JL 	L L 
JDU ARDO MANFRIN SCHIMIDT 
SEC. MUN. PLAN. DES. URBANO 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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